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PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA CELEBRAÇÃO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO:  1

1. Municípios que nunca tiveram termo de convênio/cooperação;
▪ Solicitar informação à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura

(Sema), que consultará a Divisão de Gestão de Cooperações e Parce-
rias DICOP da Sema sobre a inexistência de convênios e emitirá o
documento em resposta.

2. Municípios que já tiveram Convênio/Termo de Cooperação que estão
vencidos/rescindidos ou vigentes:
▪ Solicitar parecer técnico da Sema relativo ao cumprimento dos objeti-

vos pactuados no Termo de Convênio/Cooperação firmado exclusiva-
mente pela Sema até 21/04/2019, ou um parecer técnico da Sema e 
outro da Fundação Estadual de Proteção Ambiental (Fepam) para 
termos de cooperação firmados após a referida data.

▪ A documentação apresentada será avaliada, podendo ser solicitados
esclarecimentos e complementações para que se possa gerar o pare-
cer técnico final.

▪ Informações pelo e-mail: dicop@sema.rs.gov.br
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TERMO DE COOPERAÇÃO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA 

ESTADO E MUNICÍPIO 
(TCBMA)

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA CELEBRAÇÃO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO:  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
ABRIR PROCESSO NO SISTEMA ONLINE 
DE LICENCIAMENTO (SOL)2

De acordo com Art. 8º da Instrução Normativa (IN) Sema - Fepam Nº 06, 
de 29 de maio de 2024, é preciso anexar os seguintes documentos:
I - ofício solicitando o Termo de Cooperação ao secretário do Meio Ambiente 
e Infraestrutura emitido pelo prefeito;
II - cópia da Ata de Posse, RG e CPF do prefeito;
III - comprovação da existência de equipe técnica;
IV - comprovação da existência de licenciador habilitado;
V - comprovação da existência de fiscal ambiental concursado;
VI - declaração de uso dos termos de referência e/ou formulários das tipolo-
gias do licenciamento e os relativos às ações fiscalizatórias fornecidos pelo 
Estado;
VII - formulário de cadastramento Mata Atlântica;
VIII - parecer técnico relativo ao cumprimento dos objetivos pactuados no 
Termo de Cooperação firmado pela Sema até 21/04/2019, ou Sema e Fepam 
firmados após essa data;
IX - detalhamento da estrutura e instâncias de julgamento de autuações 
administrativas municipais;
X - comprovação da existência dos membros pertencentes à comissão julga-
dora das autuações administrativas no âmbito municipal;
XI - comprovação de existência e atuação do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente;
XII - Termo de Cooperação conforme modelo disponibilizado pela Sema;
XIII - Plano de trabalho conforme modelo disponibilizado pela Sema devida-
mente preenchido, assinado e rubricado em todas as folhas pelo prefeito; 
documentação solicitada conforme Instrução Normativa CAGE nº 06/2016, 
ou outra norma que venha a substituí-la.
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ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PELA 
FEPAM3

1. Fepam analisa tecnicamente e pode solicitar complementação ou esclare-
cimento da documentação apresentada;

2. Após toda documentação estar de acordo com o determinado na IN, a 
Fepam irá emitir parecer técnico para a firmatura do Termo de Coopera-
ção e encaminhar o processo para a DICOP Sema; 

3. DICOP abre processo (PROA);
4. O processo é encaminhado para o Jurídico da Sema, que avaliará toda a 

documentação, e poderá pedir complementações.

APROVAÇÃO PELA FEPAM4
5.   Estando tudo de acordo, o processo volta à DICOP/Sema e é encaminha-
do ao prefeito para assinatura;
6.   Após assinatura do prefeito, a secretária do Meio Ambiente e Infraestru-
tura e o presidente da Fepam assinam.
7.    Publicação da súmula do Termo de Cooperação no Diário Oficial do 
Estado (DOE);
8.   Município apto a realizar a gestão da flora nativa do bioma Mata Atlântica 
de acordo com o Termo de Cooperação, incluindo a emissão de pareceres, 
atos autorizativos em manejo de vegetação nativa do bioma e a fiscalização 
das atividades que estiverem sob o seu controle por conta da delegação de 
competência.
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IMPORTANTE

• Somente após assinado e publicado no Diário Oficial o 

Termo de Cooperação inicia a sua vigência e o município 

está apto para licenciar.

APÓS A CELEBRAÇÃO

• Com a publicação da súmula no DOE, inicia-se a vigência do novo 

Termo de Cooperação. A cada aniversário dessa publicação, o municí-

pio deverá prestar informações a respeito das atividades condizentes 

ao TCBMA que foram executadas no ano transcorrido, por meio do 

preenchimento integral das planilhas disponíveis em http://www.se-

ma.rs.gov.br/convenio-mata-atlantica;

• Eventuais modificações na estrutura ou na equipe municipal que este-

jam relacionadas ao TCBMA precisam ser comunicadas pelo 

município no momento em que ocorrerem, não devendo aguardar a 

data de apresentação dos relatórios anuais de execução.

• O município deve se atentar às suas obrigações constantes no Termo 

de Cooperação assinado e executar as suas metas conforme o Plano 

de Trabalho que compõe o documento. 

• O fiscal designado pelo município para acompanhar a execução do 

Termo de Cooperação, conforme exigência do Art. 10 da IN Sema - 

Fepam Nº 06/2024, é quem ficará encarregado, no âmbito municipal, 

de acompanhar e fiscalizar a plena execução do TCBMA por parte do 

município, sendo seu dever, também, organizar os documentos e infor-

mações que precisarão ser apresentados ao estado durante a vigência 

do ajuste.
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COMO CONSULTAR 
NO SOL

1. O acesso é realizado com login cidadão

2. Escolher a opção Consultas
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3. Clicar em "Andamento de
processo/Solicitações"
4. Clicar em "Pesquisar"

5. "Atividade" preencher 20100,00
6. Selecionar o município 
7. Clicar em "OK"
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5. "Atividade" preencher 20100,00 
6. Selecionar o município 
7. Clicar em "OK"

Desenvolvido por:
Secretaria do Meio Ambiente e 

Infraestrutura
Departamento de Biodiversidade

Divisão de Flora

Divisão de Convênios e Parcerias 

Fundação Estadual de Proteção 
Ambiental

Divisão de Aquacultura e 

Culturas Perenes

Saiba Mais
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